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1 	ATA DA 8.  (OITAVA) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO COLEGIADO DO PROGRAMA DE 
PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA QUÍMICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

ALFENAS. 
Ao 1° (primeiro) dia do mês de agosto de 2018, das 14h25min às 15h45min, na sala de reuniões 
do prédio J, estiveram presentes na oitava reunião extraordinária do colegiado do Programa de 
Pós-Graduação em Engenharia Química (PPGEQ) da Universidade Federal de Alfenas 
(UNIFAL-MG) os seguintes docentes: Rafael Firmani Perna (presidente), Marius Pinheiro 
Rolemberg, Roberto Bertholdo e a representante discente Larissa Lemos Faria. Costa. As 
professoras Grazielle Santos Silva Andrade, Melina Savioli Lopes e Daniela Battaglia Hirata, 
justificaram a ausência. Participaram como ouvintes os discentes Letícia dos Reis Darcie e 
Matheus Jareta Costa, e o professor Rodrigo Corrêa Basso. O professor Rafael Firmani Perna 
iniciou a reunião apresentando aos membros do colegiado as normas de concessão de bolsas 
do PPGEQ/UNIFAL-MG revisadas pela comissão responsável (Professores Rafael e Roberto e 
a discente Ketolly Natanne Silva Leal). A seguir, todos os artigos das normas foram analisados 
e discutidos, item a item, e aprovados por unanimidade. As correções/alterações necessárias no 
documento foram realizadas diante dos presentes. O Prof. Rafael se comprometeu a redigir a 
versão final das Normas de Concessão de Bolsas do PPGEQ/UNIFAL-MG, conforme aprovadas, 
enviar aos membros do colegiado para ciência e, finalmente, apresentá-las na próxima reunião 
ordinária do colegiado para apreciação. Em seguida, o Prof. Marius pediu inclusão de pauta, 
solicitando aprovação de coorientação dos discentes Vanessa Vilela Lemos, Luan Victor Feitosa 
e Otto Alberto Quispe Jimenez. O Prof. Rafael informou que a solicitação deve ser feita mediante 
envio de documentos listados nas Normas para credenciamento de coorientador de discentes, 
disponível na página eletrônica do PPGEQ/UNIFAL-MG. Nada mais havendo a registrar, Eu, 
Rafael Firmani Perna, lavrei a presente ata em 1 (uma) via que, após avaliada, foi assinada pelos 
professores do PPGEQ/UNIFAL-MG que compareceram à reunião e pelo representante 
discente. Nestes termos foi dada por encerrada a reunião. Poços de Caldas-MG, 01 de agosto 
de 2018. 
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